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20 Aditamento Delegação de Competências na Diretora do

Agrupamento de Escolas Sophia de Mello Breyner

Considerando que:

1. O Ponto 2 - Modo de exercício das competências delegadas - da Delegação de

Competências, reÍerente ao período de janeiro a dezembro de 2423, na Diretora do

AE Sophia de Mello Breyner refers, nomeadamente:

"b) A Câmara transferirá para a Escola os valorss previstos no Anexo l, devendo o

Diretor do Agrupamento de Esco/as garantir a boa gestâo e aplicação das verbas para

os fins a que se desilnam e assegurar o pagamento que resulta dos contratas com

vista a aquisição de bens e seruçog em estreita articulação com os seruigos

competentes da Câmara".

2. O Ponto 10 - Contratação de fornecimento e serviços externos - da referida

Delegagão de Competências estabelece ainda que:

"10.1. Por forma a garantir o normalfuncionamento dos estabelecimenfos de ensino,

e atendendo à natureza da despesa, a Diretora do Agrupamento obriga-ss a âssegurar

os segulnfes serurços;

a) Aquisição de vestuário e EPI's para Pessoal Não Docente, até à entrada em vigor

do contrato resultante do procedimento concursal desenvolvido pelo MunicÍpio;

b) Aquisição de serviço de transportes de alunos com necessidades específicas íNE);

c) Serulço de comunicagôes fixas e móveis e internet, até ao termínus do contrato

entre AE e ENA e fornecedor;

d) A contratação de seliços posfais (coreio);

e) Aquisição de material de higiene e limpeza, para o 2ociclo, 30 ciclo;

f) Aquisiçâo de material de escritório / economato;

g) A contratação de seruigos de assr.sÍêneia técnica;

t1) Fornecimento de leite escolar, até à entrada em vigor do contrato resultante do

procedimento concursal desenvolvido pelo Município;
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i) A aquisição de outros óens e ser,ì/iços na medida do estrítamenúê necessário, da

competência do MunicÍpio. Encontram-se excluídos da prêsente delegação os

segurnfes serv,ços.'

1. Desratização;

2. Manutenção de extintores;

3. Manutenção de elevadores e plataformas elevatórias, quando aplicavel;

4. Ássrsféncia técnica e manutenção de AVAC;

5. Manutenção de sisfemas de bombagem e respetivos guadros de comando e

circuitos hidráulicos;

6. Manutenção de portas secionadas e automatismos insÍalados.

10.2 Para o exercício das competências referidas nas alíneas do número anterior, a

Câmara transfere para o Agrupamento de Escolas a verba constante no Anexo l,

podendo esta verba ser revista, conforme demonstração das necessidades, por

aditamento ao presente documento" .

Tendo em consideração a decisão do Senhor Presidente da Câmara, em reunião

realizada no dia 23 de março de 2023, em delegar nos Diretores dos AE e ENA a

integralidade o Serviço de Transporte Escolar - Circuitos Especiais, (meses de

setembro a dezembro de 2023), será necessárlo reforçar a verba do bloco A:

- Rubrica 020210 Transportes - Circuitos especiais, no valor de 9.000,00 €.

Face ao exposto, relativamente ao financiamento efetuado pelo Município de Vila Nova

de Gaia, a Câmara Municipaladita a Delegação de Competências de2023, celebrada

em janeiro de 2023, reforçando o financiamento no valor de 9.000,00 €.

Paços do Concelho de Vila Nova de Gala,10 de agosfo de 2023,

O Presidente da Câmara,
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(Eduardo Vítor Rodrtgues)
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Nota: O seMço de transpoÍte de crlanças e alun6 em rotas especlais que resldEm no concElho e frequentam os

AE/ENA de Vlla Nova de Gaia, tui integralmente delegado nos DÌretor$ dos AE/ENA.

Os procedimentos a lançer pelos AE/ENA, dÉverão contemplartodes as cÍianças e alunos matrlculadoe (r€sldentes no
concglho), que sejam elegívels para o transpoÍtg em circultos especlals, lnclulndo os quô oe gncontrem e dêseÍìvolver
PIT.
O MunicÍpio de Mla Nova de Gaia a$egurerá, de acordo com o previsto no Decreto-l€i no,21120'lg, dê 30 de janeiro,
o transporto das crianças e alunos que sendo residentes no conc€lho de Mla Nova de Gela ftequentam
estabeleclmentos fora do munioÍplo, obvlamente salvaguardada a adlcsção do no o. 14 do art.o 7 do Despacho n,o 10-
E,1202'l de 14 de abril.
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ANEXO I

AFETAçÃO DE VALORES, PARA O ANO DE 2023, NO ÂTUATO DA DETEGAçÃO DE COMPETÊruCIIS

AE / ENA: SOPHIA MELLO BREYNER

Despesa

jan a dez

ls 2e

Aditamento Adltamento
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BtocoA

BLOCO C

Btoco D

)20r07
Vestuário, Artigos Pessoais e EPI até

Elog/zozz 1400,00 €

)20270 frransportes - Circuitos especiais 22 000,00 € 9 000,00 €

)20t02p.lBlC
Combustíveis e Lubríficantes - Gás a

Granel

)20L02A/BlC
Combustíveis e Lubrificantes - Gás em

botiia

020102A1s/c Combustíveis e Lubrificantes - Outros 10 000,00 € 1 900,00 {
020201E Encargos com lnstalações - Eletricídade 1.700,00 €

o202osA/B/clD/F
3omunicações (Fixas, Móveis, Acesso à

nternet, Outras) 3 000,00 €

a20209AlBlClD/F Avença CTT 1 500,00 €

[impeza e Higiene 5 000,00 €

t201088/C lu.t"riut de Escrítório/Eco nomato 3 000,00 €

T butros Bens 9 000,00 €

iztazogo/Bl c/o/r honservação e Reparação 5 000,00 €

)202194 lAssist. tec - lmpressoras, Scanner

198 hssist. tec - lnformática e /ou Outras 7 000,00 €

Btoco F

BLOCOG

93.400,00 € 11.100,00 € 9.000,00 €
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120105 lRlimentação - Leite Escolar 16 500,00 € 7 500,00 €

)20225 lOrtrot Serviços - Diversos 10 000,00 €

TOTAL
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